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Vitória (ES), quarta-feira, 15 de Julho de 2020.

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos  

- SEAMA -

Instituto Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos  

- IEMA -

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
07-N, DE 14 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DE 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - IEMA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso 
XI, do art. 5º, Lei Complementar n° 
248, de 28 de junho de 2002, e art. 
8º do Decreto 4.109-R, de 02 de 
junho de 2017,
Considerando o disposto no 
Parágrafo único, do art. 186, da 
Constituição Estadual do Espírito 
Santo;
Considerando o que dispõe a Política 
Estadual de Meio Ambiente, disposta 
na Lei n.º 4.701/92, bem como a Lei 
nº 9.265/09, que instituiu a Política 
Estadual de Educação Ambiental;
Considerando a Linha de Ação 
Reconhecimento e fortalecimen-
to de núcleos, centros e polos de 
Educação Ambiental do Programa 
Estadual de Educação Ambiental, 
estabelecido por meio do Decreto 
nº. 4178-R, de 07 de dezembro de 
2017.
RESOLVE:
Estabelecer critérios para reconhe-
cimento e cadastro dos Centros de 
Educação Ambiental atuantes no 
Estado do Espirito Santo.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este instrumento tem como 
objetivo orientar os critérios para 
reconhecimento de Centros de 
Educação Ambiental no Estado do 
Espírito Santo- CEA/ES, e a imple-
mentação de cadastro dos mesmos.
Art. 2º Para efeito desta Instrução 
Normativa entende-se como Centros 
de Educação Ambiental, instituições 
identificadas por denominações 
diversas, como Núcleos ou Polos de 
EA, dentre outras.
Parágrafo único: Os CEAS são 
instituições cujas iniciativas 
tenham como objetivo fundamental 
a realização de atividades de 
Educação Ambiental e que dispõe 
de:
§ 1º. Espaços e Equipamentos 
Educativos: referem-se a locais 
ou edificações que assegurem 
condições de funcionalidade para 
os CEAs, garantindo equipamentos, 
infraestrutura administrativa e téc-
nico-educacional, sendo capaz de 
abrigar espaços que possibilitem 
a realização de oficinas, reuniões, 
exposições e outras atividades 
educativas. Nestes espaços 
recomenda-se que na sua estrutura 
e funcionamento considere as 
práticas de sustentabilidade, como 
a redução do consumo e melhor 
aproveitamento energético, uso 
racional da água, coleta seletiva 
dentre outras práticas.
§ 2º. Equipe Educativa: refere-se 
ao coletivo que conduzirá as 
atividades dos CEAs, bem como 
elaborará e conduzirá a missão 
e os objetivos em todas as suas 
instâncias. Recomenda-se uma 

equipe multidisciplinar composta 
por profissionais habilitados em 
diferentes áreas do conhecimento, 
e com experiências comprovadas 
no exercício das funções, de modo 
a atender as especificidades dos 
CEAs, no âmbito de sua atuação e 
em função dos seus objetivos.
§ 3º. Missão: refere-se a um 
instrumento orientador que 
estabelece as diretrizes da 
instituição ou espaço, observando 
a coerência quanto às atividades 
de Educação Ambiental que se 
pretenda desenvolver, bem como 
as Políticas e Programas Estadual e 
Municipal  de Educação Ambiental, 
quando existirem.
Art. 3º Os Centros de Educação 
Ambiental devem ter como 
objetivos, dentre outros:
I - Disponibilizar informações de 
caráter ambiental, como elemento 
para o desenvolvimento de 
atividades de educação ambiental;
II -Estimular processos de 
reflexão crítica sobre os problemas 
ambientais atuais e a revisão de 
valores dos indivíduos com os quais 
se relacionam;
III - Promover ações de caráter 
formativo, de capacitação e 
de treinamento em educação 
ambiental;
IV - Desenvolver atividades inter-
pretativas, de sensibilização e de 
contato com a natureza e de inter-
pretação histórico-cultural;
V - Delinear e implementar projetos 
e eventos ambientais;
VI - Articular entidades e 
pessoas para potencializar ações 
comunitárias locais e fortalecer 
coletivos e organizações;
VII - Constituir-se em espaço de 
lazer e ócio e/ou de realização de 
atividades lúdicas e culturais;
VIII - Desenvolver projetos de 
pesquisa e de produção/socialização 
de conhecimento;
IX - Promover intercâmbio 
científico, técnico e cultural entre os 
CEAs, entidades e órgãos nacionais 
e estrangeiros da área ambiental
Art. 4º Enquadram-se nesse âmbito, 
diversos tipos de organizações 
que podem criar e gerir Centros 
de Educação Ambiental no Estado 
do Espírito Santo como órgãos 
públicos; empresas estatais e 
privadas; organizações não gover-
namentais; associações e coletivos 
da sociedade; fundações públicas, 
privadas ou mistas; Unidades de 
Conservação municipais, estaduais 
e federais e Reservas Particulares 
do Patrimônio Nacional (RPPN).

DO CADASTRAMENTO
Art. 5º Fica instituído o Cadastro 
de Centros de Educação Ambiental 
como instrumento de reconheci-
mento e apoio à gestão da Política 
Estadual de Educação Ambiental.
§1º O Cadastro de CEAs do Espírito 
Santo consiste em um banco de 
dados para abrigar as instituições 
reconhecidas pela SEAMA/IEMA, 
conforme atendimento a critérios 
técnicos previstos nesta Instrução.
§2º As instituições sujeitas ao ca-
dastramento serão analisadas por 
Comissão Permanente para reco-
nhecimento de CEAs, a ser criada 
pelo IEMA no âmbito da Gerência 

de Educação Ambiental. A Comissão 
analisará os dados fornecidos no 
momento da inscrição, bem como 
realizará visita técnica à instituições.
§3º As instituições cadastradas 
como Núcleo ou Polo de EA, 
estarão disponíveis para consulta 
da sociedade no sítio eletrônico 
do IEMA e poderão receber apoio 
técnico do IEMA e ser objeto de 
apoio e financiamento por parte 
do setor privado, entes públicos ou 
de entidades não governamentais, 
como forma de implementação do 
Programa Estadual de Educação 
Ambiental ou de acordo com 
aprovação prévia do IEMA, para os 
fins que este julgar relevantes.

DAS INSTITUIÇÕES
Art. 6º As instituições sujeitas 
ao cadastramento deverão, em 
seu funcionamento atender aos 
requisitos contidos nas Disposições 
Gerais e conforme disposto no 
Programa Estadual de Educação 
Ambiental.
Art. 7º As instituições sujeitas 
ao cadastramento deverão ter 
no mínimo 01 ano de funciona-
mento, dispondo de comprovação 
documental.
Art. 8º As instituições cadastradas 
e aprovadas receberão o título de 
Centro de Educação Ambiental, com 
validade de 05 (cinco) anos.
§ 1º Após o período de 05 (cinco) 
anos ocorrerá nova análise da equipe 
técnica, mediante manifestação da 
instituição, o que implicará novo 
processo de reconhecimento com a 
atualização dos dados.
§ 2º As instituições poderão abdicar 
do título de Centro de Educação 
Ambiental, a qualquer tempo.
§ 3º As instituições cadastradas 
poderão perder o título de Centro 
de Educação Ambiental, caso seja 
detectada alguma irregularidade 
legal, administrativa ou técnica.
§ 4º A aprovação da instituição pela 
equipe técnica do IEMA reconhece a 
mesma como CEA e autoriza a sua 
inclusão no cadastro de CEAs.
Art. 9º O conteúdo das informações 
prestadas pelas instituições 
cadastradas, bem como sobre o seu 
funcionamento, é de inteira respon-
sabilidade das mesmas.
Parágrafo único. Para fins de apoio 
aos CEAs cadastrados, não haverá 
necessidade de intermediação do 
IEMA entre o apoiador e os CEAs.
Art. 10º Os CEAs poderão solicitar 
a qualquer momento e quando 
necessário, apoio técnico do IEMA 
como forma de fortaleceras ações 
executadas localmente e regional-
mente, as quais serão atendidas 
conforme ordem de solicitação ao 
IEMA.

DO PROCEDIMENTO E 
CRITÉRIOS DE ANÁLISE

Art. 11º O procedimento para 
efetivação do reconhecimento e 
cadastro dos CEAs envolverá as 
seguintes atividades:
a) Protocolização digital de 
solicitação para reconhecimen-
to como CEA, com inclusão de 
documentação comprobatória 
dos critérios previstos nessa IN, 
por parte do responsável pela 
instituição, no sistema disponibiliza-

do no sítio do IEMA.
b) Análise e visita técnica da 
Comissão Permanente para re-
conhecimento de CEAs para 
verificação quanto ao atendimento 
de requisitos e critérios estabeleci-
dos nesta Instrução, com emissão 
de parecer.
d) Efetivação do cadastro por parte 
do IEMA.
Art. 12º Os critérios de análise das 
instituições são:
a) Vinculação das atividades 
desenvolvidas pela instituição ao 
Programa Estadual de Educação 
Ambiental, informando a qual 
área temática estão relacionadas, 
conforme estrutura definida no 
corpo do Programa;
b) Atender aos itens I, II e 
III, conforme disposto no parágrafo 
único do Art, 2º;
c) Atendimento de pelo 
menos 03 (três) dos objetivos 
descritos no Art.3º;
d) Demonstração de impactos so-
cioambientais positivos, existentes 
ou potenciais e,
e) Comprovação de no mínimo 01 
ano de funcionamento.
Art. 13º As instituições que 
atenderem a todos os critérios 
previstos na presente IN serão 
consideradas aptas para cadas-
tramento e reconhecimento como 
Centro de Educação Ambiental.
Parágrafo único. O cadastramento 
da instituição não implica na obriga-
toriedade de apoio financeiro, pelo 
IEMA ou por terceiros.
Art.14º Os casos omissos serão 
resolvidos pela GEA/IEMA.
Art. 15º Esta Instrução Normativa 
entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cariacica, 14 de julho de 2020.

ALAIMAR RIBEIRO RODRIGUES 
FIUZA

Diretor Presidente
Protocolo 595668

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 
68-S, DE 14 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DE 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - IEMA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso 
XI, do art. 5º, Lei Complementar n° 
248, de 28 de junho de 2002, e art. 
8º do Decreto 4.109-R, de 02 de 
junho de 2017,
Considerando o disposto no 
Parágrafo único, do art. 186, da 
Constituição Estadual do Espírito 
Santo;
Considerando o que dispõe a Política 
Estadual de Meio Ambiente, disposta 
na Lei n.º 4.701/92, bem como a Lei 
nº 9.265/09, que instituiu a Política 
Estadual de Educação Ambiental;
Considerando a Linha de Ação 
Reconhecimento e fortalecimen-
to de núcleos, centros e polos de 
Educação Ambiental do Programa 
Estadual de Educação Ambiental, 
estabelecido por meio do Decreto 
nº. 4178-R, de 07 de dezembro de 
2017.

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Terça-feira, 14 de Julho de 2020 às 23:07:50
Código de Autenticação: b9ec62c5



23
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), quarta-feira, 15 de Julho de 2020.

RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO (Servidor DT)
EDITAL 01/2019

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços em Caráter Temporário 
- autorizado pela Lei Complementar nº. 809, publicada em 25.09.2015, 
que entre si celebram o IEMA e os servidores a seguir relacionados para o 
cargo de ASSISTENTE DE SUPORTE EM DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
E RECURSOS HIDRICOS:

NOME INICIO DO 
CONTRATO

TERMINO DO 
CONTRATO

LEANDRO SANT ANNA CORDEIRO 03/07/2020 02/07/2021
RICHARD CARNEIRO SANTANA 
PATROCINIO

06/07/2020 05/07/2021

SILVIA ANDREIA SOTERO DA MOTA 06/07/2020 05/07/2021
RAFAEL VIEIRA DE SOUZA 08/07/2020 07/07/2021

Cariacica, 09 de julho de 2020.

ALAIMAR RIBEIRO RODRIGUES FIUZA

Diretor Presidente - IEMA
Protocolo 595625

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO (Servidor DT)
EDITAL 02/2018

Prorrogação do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços em 
Caráter Temporário - autorizado pela Lei Complementar nº. 809, publicada 
em 25.09.2015, que entre si celebram o IEMA e os servidores a seguir 
relacionados para o cargo de AGENTE DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
E RECURSOS HIDRICOS - DT:

NOME TERMINO DO 
CONTRATO

PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO

ANTONIONI BATISTA VENTURIM 08/07/2020 08/07/2021
JORDANA DOS SANTOS 
TREZENA

12/07/2020 12/07/2021

RAFFAELLA LEAL JERONYMO 08/07/2020 08/07/2021

Cariacica, 09 de julho de 2020.

ALAIMAR RIBEIRO RODRIGUES FIUZA
Diretor Presidente - IEMA

Protocolo 595628

RESOLVE:
Criar a Comissão Permanente 
e designar servidores para 
realizar análise das solicitações 
referentes ao reconhecimento dos 
Centros de Educação Ambiental, 
a serem apresentadas conforme 
estabelecido na Instrução 
Normativa n° 07-N.
DISPOSIÇÕES GERAIS:
Art. 1º. - Os servidores designados 
para compor a Comissão 
Permanente de análise das 
solicitações de reconhecimento dos 
Centros de Educação Ambiental 
são:
- Anna Claudia Tristão - Gerente de 
Educação Ambiental;
- Ilio Schwab Burruni - Analista 
de Suporte ao Desenvolvimento 

Ambiental;
-Ulisses Mantovani - Agente de 
Desenvolvimento Ambiental e 
Recursos Hídricos e
-Walquiria Ana Soares - Agente 
de Desenvolvimento Ambiental e 
Recursos Hídricos.
Parágrafo único - Poderá haver 
alteração dos servidores designados 
e/ou inclusão de outros servidores 
para compor a comissão a qualquer 
tempo, conforme entendimento 
dos gestores do IEMA.

Cariacica, 14 de julho de 2020.

ALAIMAR RIBEIRO RODRIGUES 
FIUZA

Diretor Presidente

Protocolo 595669

RESCISÃO CONTRATUAL
(Servidor DT)

Fica rescindido, a pedido, na 
forma da cláusula 8ª, do inciso 
II, do Contrato em Designação 
Temporária, autorizado pela Lei 
Complementar nº 809, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 25 
de setembro de 2015, celebrado 
entre IEMA e a servidora ANA 
KARINE CARDOSO PEIXOTO, 
da função inerente ao cargo de 
AGENTE DE DESENVOLVIMEN-
TO AMBIENTAL E RECURSOS 
HÍDRICOS, a partir de 09.07.2020.

Cariacica, 08 de julho de 2020.

ALAIMAR RIBEIRO RODRIGUES 
FIUZA
Diretor Presidente

Protocolo 595629

Secretaria de Estado de 
Saneamento, Habitação e 

Desenvolvimento Urbano  - 
SEDURB -

EXTRATO DO 2º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº.  

001/2020
Processo nº 2019-HPZ9G 
Contratante: Estado do 
Espírito Santo, por intermédio 
da Secretaria de Estado de 
Saneamento, Habitação e Desen-
volvimento Urbano - SEDURB. 
CNPJ/MF nº. 08.673.715/0001-
17.
Contratada: HIDROLÓGICA 
CONSULTORIA. CNPJ/MF nº 
03.108.006/0001-75.
Objeto: Prorrogação da vigência 
por 90 (noventa) dias, e o 
prazo de execução por mais 60 
(sessenta) dias a contar de 
16/07/2020 e 11/07/2020 
respectivamente, acréscimo de 
Serviço Planilhado no valor total 
de R$ 24.599,76 (vinte e quatro 
mil, quinhentos e noventa e nove 
reais e setenta e seis centavos) 
e Decréscimos de Serviços 
Planilhado no valor total de R$ 
24.647,63 (vinte e quatro mil, 
seiscentos e quarenta e sete reais 
e sessenta e três centavos).
Dotação Orçamentária: 
Programa de Trabalho: 
3 6 . 1 0 1 . 1 7 . 1 8 2 . 0 0 0 5 . 5 5 3 4 
Natureza da Despesa: 
4.4.90.51.00, Fonte de Recurso 
0133 - Convênio com a União - 
para o exercício de 2020.
Termo Aditivo assinado em 
10/07/2020.
Vila Velha, 14 de julho de 2020.

MARCUS ANTONIO VICENTE
Secretário de Estado

SEDURB
Protocolo 595588

RESUMO DO 4º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

0010/2019
Processo nº 86235079
Contratante: Estado do 
Espírito Santo, por intermédio 
da Secretaria de Estado de 
Saneamento, Habitação e Desen-
volvimento Urbano - SEDURB.

Contratada: TONON PROJETOS 
CONSULTORIA E TOPOGRAFIA 
LTDA-ME. CNPJ/MF nº 
25.200.675/0001-05. 
OBJETO Prorrogação do prazo de 
Vigência por mais 60 (SESSENTA) 
dias, a contar de 11/07/2020. 
Termo Aditivo assinado em 
10/07/2020.

Vitória, 14 de julho de 2020.
MARCUS ANTONIO VICENTE

Secretário de Estado
SEDURB

Protocolo 595589

RESUMO DO ADITIVO Nº 03 
AO CONTRATO Nº. 056/2018

Processo nº 80887465
CONTRATANTE: Estado do 
Espírito Santo, por intermédio 
da Secretaria de Estado de 
Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano 
- SEDURB. CNPJ/MF nº. 
08.673.715/0001-17.
CONTRATADO: SETA 
SERVIÇOS TECNICOS E 
AGRIMENSURA LTDA CNPJ/MF 
nº. 05.624.307/0001-87.
OBJETO: a prorrogação do prazo 
de vigência por mais 150 (cento 
e cinquenta) dias, a contar de 
01/08/2020 e de execução por 
mais 60 (sessenta) dias a contar 
de 06/08/2020. 
Termo assinado em 
14/07/2020.
Vila Velha, 14 de julho de 2020.
MARCUS ANTONIO VICENTE

Secretário de Estado
SEDURB

Protocolo 595626

Companhia Espírito Santense 
de Saneamento  - CESAN -

COMPANHIA ESPÍRITO 
SANTENSE DE SANEAMENTO - 

CESAN
ASSEMBLEIAS GERAIS 

ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁ-
RIA DE ACIONISTAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores Acionistas 
da COMPANHIA ESPÍRITO 
SANTENSE DE SANEAMENTO 
- CESAN, convocados a se 
reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, que será 
realizada no dia 22 (vinte e 
dois) de Julho de 2020, às 
14h30min, de forma SEMIPRE-
SENCIAL, nos termos do Artigo 
121, §2º da Lei nº 6.404/76, 
na sede social, situada na 
Av. Governador Bley, nº 186, 
3º pavimento, nesta Capital, 
a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia:
1. ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA:
a) Aprovação do Relatório 
da Administração, Balanço 
Patrimonial, Demonstra-
ções Financeiras relativas 
ao Exercício findo em 
31/12/2019, Pareceres dos 
Conselhos Fiscal e de Admi-
nistração e do Relatório do 

todas as oportunidades, 
O caderno completo, com

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Terça-feira, 14 de Julho de 2020 às 23:07:50
Código de Autenticação: b9ec62c5




